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----------Aos vinte e um dias do mês de Junho do ano dois mil e quatro, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião 
pública e ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor 
Presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro, o senhor Vice-Presidente 
da Câmara João Carlos Barreiras Duarte, dos senhores Vereadores Rui Fernando 
Figueiredo Viola, José Victor Ribeiro Silva, Manuel Quintino Filipe Silva, Luis Alberto 
Camilo Duarte e António José Silva Faustino.-----------------------------------------------------  
----------Secretariaram a reunião a Chefe de Divisão Administrativa e Recursos 
Humanos Marina Melo Marques Lemos e o Assistente Administrativo Especialista 
Nuno Fernando Carreira Taborda Ferreira. --------------------------------------------------------  
----------Pelas 18.50 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ATENDIMENTO DO PÚBLICO 
0769. ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS: Presentes 

elementos da direcção e do comando da Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários, disseram ter sido informados de que está a haver alguma dificuldade para 
fazer a escritura do terreno para o novo quartel. Contactado o Serviço Nacional de 
Bombeiros foi-lhes dito que para efeitos da candidatura bastava uma declaração da 
Câmara Municipal. Falta-lhes também o protocolo. O orçamento previsional da obra é 
de € 700.000, tendo uma comparticipação da administração central de 60 % até ao 
montante de € 402.000. Não gostavam de ter de entregar os documentos no último 
dia. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara disse ter sido informado que o terreno não 
está registado na Conservatória. Irá procurar discutir e decidir o protocolo quanto à 
ajuda financeira.-------------------------------------------------------------------------------------------  

0770. M.L.C.A.: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão do assunto seguinte, 
o senhor vereador Rui Viola, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos termos 
do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se impedido de 
intervir na discussão e votação dos pontos 0770, por força da alínea b) do artigo 44.º 
do referido Código, atendendo ao facto de ser o técnico responsável pelos projectos 
em questão, pelo que o senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua 
intervenção nestes actos.-------------------------------------------------------------------------------  
----------Presente a representante da firma M.L.C.A. solicitou informação sobre se vai 
ou não poder continuar a trabalhar no Bombarral, uma vez que colocou dois processos 
de obras particulares e foi-lhe dito que os projectos em agro-florestal estão a ser 
reprovados e que não podem apresentar projectos em nome da firma em agro-
florestal. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Rui Viola, retirou-se da reunião, regressando após a discussão e 
votação dos pontos onde se encontrava impedido. ----------------------------------------------  
----------O senhor vereador Luis Duarte disse que os vereadores do Bombarral Primeiro 
já requereram á duas semanas o agendamento desta matéria em ordem do dia, mas o 
senhor Presidente da Câmara recusa-se a agendar a discussão dos critérios a usar 
nestes casos. O Regulamento do PEDM é bem claro relativamente a estas áreas, 
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abrindo excepção apenas aos proprietários das explorações agrícolas. Ao longo de 
uma série de anos generalizou-se que se podia construir em agro-florestal. Como tem 
havido discrepância de critérios, o Bombarral Primeiro entende que a Câmara deveria 
chegar a consenso para clarificar critérios relativamente à construção nestas áreas.---  

0771. JOÃO MANUEL TEODORO SOUSA: Presente o senhor João Manuel Teodoro 
Sousa, disse que tem visto o desenvolvimento do pólo II da área de actividades 
económicas, pelo que pergunta se continua de pé a proposta de lá poder fazer um bar. 
No local onde se encontra actualmente não tem condições e quer avançar o mais 
rápido possível.--------------------------------------------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu afirmativamente à questão 
colocada.----------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
0772. RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2004.06.21------------------------------------ 

Caixa Geral de Depósitos..................................... ...................................538.364,70  € 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... .......................................32.216,16 € 
Banco Totta & Açores.......................................... ....................................12.582,20 € 
Crédito Predial Português.................................... ......................................8.588,35 € 
Banco Comercial Português................................. ....................................174.933,97 € 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ....................................204.401,35 € 
Depositado em instituições de Crédito................. ....................................971.086,73 € 
Em cofre............................................................... ........................................1.041,51 €. 
Total de disponibilidades.................................... ....................................979.688,24 € 
Documentos.......................................................... .......................................64.780,88 €  
Fundos de Maneio................................................. .............................................7.560 € 
Total..................................................................... .................................1.044.469,12 € 
Operações Orçamentais...................................... ....................................635.507,77 € 
Operações de Tesouraria..................................... ....................................344.180,47 € 

0773. ACTA N.º 26/2004: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por maioria com 
a abstenção do senhor vereador José Victor Silva e o voto favorável dos restantes 
membros do executivo aprovar a acta n.º 26/2004 respeitante à reunião de Câmara de 
14.06.2004.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

0774. ACTA N.º 27/2004: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por maioria com 
a abstenção do senhor vereador José Victor Silva e o voto favorável dos restantes 
membros do executivo aprovar a acta n.º 27/2004 respeitante à reunião de Câmara de 
15.06.2004.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:-------------------------------------------------------  

0775. PARQUE DE CAMPISMO RURAL DO PICOTO: Distribuiu pelos membros do 
executivo cópia da ideia – projecto para gestão / rentabilização do espaço municipal 
do Parque de Campismo Rural do Picoto, apresentado pelos senhores Daniel Sobreiro 
Trindade Manco e Luis Miguel Neves Domingos. ------------------------------------------------  

0776. HOSPIARTE: Fez entrega aos membros do executivo de ofício da firma HOSPIARTE 
sobre a questão da transferência das respectivas instalações. -------------------------------  

0777. INFORMAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA: Fez entrega 
aos membros do executivo da informação em epígrafe. ----------------------------------------  



ACTA N.º 28/2004 – Reunião ordinária do dia 2004.06.21 
 

 

 3 

0778. PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO URBANA DA VILA: Fez entrega aos membros do 
executivo de cópia do ofício da CCDR a comunicar a homologação da candidatura em 
epígrafe.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

0779. REGULAMENTOS: Sugeriu a realização de uma reunião extraordinária para 
apreciação dos regulamentos hoje em ordem do dia. -------------------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR LUIS DUARTE: -------------------------------------------------------  

0780. DR. CARLOS NUNES: Na passada semana o senhor Presidente da Câmara informou 
que havia pedido um orçamento ao Dr. Carlos Nunes relativamente ao pedido de 
parecer deliberado em reunião de Câmara de 31.05.2004. Esteve com o referido 
jurista e este ainda não havia recebido qualquer pedido de orçamento. Gostava de 
saber se esta é uma prática corrente relativamente a outros juristas, nomeadamente 
com o Dr. Mário de Carvalho.--------------------------------------------------------------------------  

0781. REQUERIMENTO: Apresentou o seguinte requerimento subscrito por si e pelos 
senhores vereadores Rui Viola, Manuel Quintino e José Vítor Silva: “No passado dia 
31 de Maio de 2004, foi deliberado por esta Câmara, com 4 votos a favor, 2 
abstenções e 1 voto contra e aprovado em minuta, a deliberação segundo a qual 
deveriam ser contratados os serviços do Dr. Carlos Nunes, Advogado, para este dar 
parecer sobre a nomeação dos Chefes de Divisão.  Não foi aprovada nenhuma 
deliberação, nomeadamente, sobre a abertura de consultas ou foi condicionada a 
mesma à apresentação de orçamentos. Na última reunião de Câmara, V. Ex.a. 
interpelado para informar sobre o ponto da situação, afirmou que tinha sido pedido 
orçamento ao supra citado advogado. Correndo o risco de afirmar que V. Ex.a. se 
encontra a faltar à verdade, e para que conste em acta, requer o seguinte: 1) Que seja 
exibido e passe a constar como anexo à acta o oficio, fax ou outro meio, pelo qual foi 
solicitado o "orçamento"; 2) Que seja exibida e conste em acta, como anexo, a prova 
de envio, especificamente, a data em que foi efectuado tal pedido; 3) Que V. Ex.a. por 
escrito ou para que fique em acta, explane as razões de facto, mas em especial as de 
direito, que fundamentaram o não cumprimento, no prazo legal, de uma deliberação 
camarária, cujo dever de cumprir é, sem dúvida, o mais essencial para o seu cargo (é 
aliás, a razão primeira da existência do S. cargo); Para que não restem dúvidas a 
V.Ex.ª permite-nos sujeitar o presente requerimento a deliberação da Câmara, na qual, 
por ser visado, se encontra impedido ou pelo menos alvo de suspeição, não poderá 
deliberar. Caso contrário, pretendo que este requerimento produza os efeitos de forma 
imediata, de molde a não serem precludidos quaisquer prazos legais.” --------------------  
----------A senhora Chefe da Divisão Administrativa e Recursos Humanos disse que 
deve ser votada a admissibilidade e votado o requerimento no final da ordem do dia. -  

0782. INTERPELAÇÃO E REQUERIMENTO: Apresentou o seguinte requerimento subscrito 
por si e pelo senhor vereador Rui Viola: “Luis Alberto Camilo Duarte e Rui Fernando 
Figueiredo Viola, na qualidade de vereadores e de munícipes, vêm por este meio, 
interpelar V.Ex.ª, e ainda requerer, nos termos legais, o seguinte: considerando que é 
prática desta Presidência a dilação intencional no tempo da satisfação dos pedidos 
formulados pelos ora interpelantes; considerando que, para além da dilação, não tem 
satisfeito nenhum dos pedidos de informação formulados, em claro desrespeito pelos 
direitos dos eleitos locais e dos seus deveres jurídicos; considerando que tal atitude 
configura, politicamente, uma sucessão de actos de “esperteza política”, (leia-se 
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também, “cobardia política”, na medida em que sonegando informações impede o 
confronto com os seus evidentes erros de gestão); considerando que tais atitudes 
pode configurar, ainda, um crime ou uma sucessão de crimes, de abuso de poder; 
considerando que, pessoalmente, os requerentes entendem ser de pôr um ponto final 
nesta forma de agir e de “gerir”; por escrito fica V.Ex.ª interpelado para cumprir os 
seus deveres para connosco, como vereadores que gozam do respectivo Estatuto, 
cumprindo o mesmo, e ainda, como cidadãos, para que proceda, no prazo legal, à 
entrega das informações que seguidamente se descriminam: ECOAMBIENTE – 
consulta referente a aluguer de viatura de recolha de resíduos sólidos (lixo), de 2002 
até à presente data. – forma ou modelo de pagamento do carro alugado a esta firma 
que ardeu ao serviço da Câmara Municipal. – conta corrente referente a pagamento ao 
Dr. Mário de Carvalho e seu escritório, relativo a pagamentos efectuados neste 
mandato ou que estejam em dívida. – documento emendado, sem conhecimento da 
Câmara, referente à Conta de Gerência de 2003 no que diz respeito à reconciliação 
bancária (120 mil contos sem justificação do Presidente). PEDIDOS DE 
AGENDAMENTO – planear e estabelecer cronograma de alcatroamentos nas aldeias, 
vila e locais de acesso fundamentais. – análise financeira e execução orçamental e do 
PPI de 2004. – zonas agrícolas do concelho – como definir melhor os critérios de 
desenvolvimento do território. – reanálise ao projecto do parque de estacionamento da 
Rua José Veríssimo Duarte, anexo à Mata Municipal. Se acaso, V.Ex.ª não as cumprir 
no prazo legal, e sem mais nenhum aviso prévio, recorreremos *as entidades 
administrativas e judiciais. Estão os ora subscritores crentes de que V.Ex.ª 
compreende a gravidade da presente situação, do ponto de vista político e legal, pelo 
que esperamos a integral satisfação, e respeito, pelo requerido.”----------------------------  
DO SENHOR VEREADOR MANUEL QUINTINO: -----------------------------------------------  

0783. JOSÉ MANUEL CRUZ OLIVEIRA: Solicitou esclarecimentos sobre o facto do 
processo deste munícipe ter dado entrada na autarquia em 13.11.2003 e só hoje vir a 
reunião de Câmara. --------------------------------------------------------------------------------------  

0784. HOSPIARTE: Sendo o ofício hoje entregue de 04.06.2004, entrado na Câmara há 
mais de 15 dias, mais uma vez se prova que este processo não andou. Isto não pode 
continuar assim, se o senhor Presidente da Câmara não tem tempo deve delegar em 
alguém, mas este assunto tem de ser resolvido com urgência. -------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR ANTÓNIO JOSÉ FAUSTINO:-------------------------------------  

0785. FÉRIAS DESPORTIVAS: Informou o executivo que no período de 01 de Julho a 11 de 
Setembro, vão decorrer as Férias Desportivas, estando já a decorrer as inscrições. ---  
DO SENHOR VEREADOR JOSÉ VICTOR SILVA: ---------------------------------------------  

0786. FÉRIAS DESPORTIVAS: Congratulou-se com a realização desta iniciativa em face do 
sucesso tido o ano passado.---------------------------------------------------------------------------  

0787. INFORMAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA: Recebeu a 
informação n.º 35/04 sobre a situação financeira da autarquia e não o surpreendem 
determinados números que aparecem já que na altura própria considerou que este foi 
o pior orçamento dos últimos anos. Ainda não estamos a metade do ano e em 
despesas com pessoal já se gastou € 2.180.000 dos € 3.143.000 orçamentados. Na 
aquisição de bens e serviços a situação é bem mais gravosa. Os números dizem tudo 
e faz votos para que a situação de humilhação para esta Câmara Municipal, ocorrida o 
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ano passado quando se correu o risco  de não haver verba para se pagar os 
vencimentos, não se venha a repetir em meados de Setembro. Lamenta que despesas 
fixas como são as de pessoal e aquisição de bens e serviços, cuja previsão em termos 
de orçamento é a mais fácil, esteja desadequada à realidade desta autarquia. Isto quer 
dizer que os orçamentos nesta Câmara Municipal foram sempre a brincar e fictícios.--  
DO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA:-----------------------------------------------  

0788. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO  PARA DE SOCORRO DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DO BOMBARRAL: Informou o executivo de que por diligência do 
senhor Governador Civil de Leiria foi atribuído um subsídio de € 15.000 à Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Bombarral para aquisição do equipamento 
em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------------  

0789. TAÇA DE INICIADOS DO DISTRITO DE LEIRIA: Deve ser remetido um ofício ao 
Sport Clube Escolar Bombarralense a propósito na vitória na prova em epígrafe. -------  

0790. QUARTEL DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS: Solicitou informação sobre o ponto 
de situação dos requisitos administrativos essenciais por parte da Câmara Municipal, 
ou seja, protocolo e escritura do respectivo terreno, para que os Bombeiros 
Voluntários possam apresentar a respectiva candidatura até final deste mês.------------  

0791. EXPOSIÇÃO “NUNCA É TARDE PARA APRENDER”: No passado sábado esteve 
presente no Museu Municipal na inauguração da exposição em epígrafe, que 
considera muito interessante.--------------------------------------------------------------------------  

0792. QIADRO DE PESSOAL: Lembrou que já há várias semanas requereu o  
agendamento em ordem do dia da apreciação do actual quadro de pessoal. -------------  

0793. REMODELAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL: Já deu instruções para não ser alterada a 
actual localização da sala de arqueologia no projecto de remodelação do Museu 
Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

0794. SILVIA SANTOS: Informou o executivo de que esta técnica municipal concluiu a sua 
licenciatura em turismo. ---------------------------------------------------------------------------------  

0795. FEIRA INTERNACIONAL DE ARTESANATO: Informou o executivo de que tinha uma 
proposta para apresentar visando a participação na Feira Internacional de Artesanato, 
mas que não o irá fazer em virtude de não haver cabimentação para as respectivas 
despesas.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

0796. FESTIVAL DO VINHO: Fez alguns contactos na Feira Nacional de Agricultura visando 
participações no Festival do Vinho Português. ----------------------------------------------------  

0797. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO: Teve 
conhecimento de que foram entregues a esta comissão todos os documentos 
solicitados a propósito do Festival do Vinho, mas estranha que dos outros documentos 
solicitados nem um único tenha sido entregue. Gostava de saber qual a diferença de 
critérios para entrega destes documentos. Acha muito bem que os documentos sejam 
entregues, estranhando a demora nessa entrega, até porque sabe que a comissão só 
voltará a reuniu em Setembro e até lá terão passado muitos meses sobre o pedido 
formulado. Devem ser sempre utilizados os mesmos critérios para que não haja 
equívocos e más interpretações. ---------------------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara disse que a Divisão Financeira deu resposta 
às questões que  lhe foram colocadas. Os serviços têm dificuldades em responder 
quando se pedem todos os pagamentos de uma determinada rubrica. É injusto fazer-
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se juízos de valor sem se pesar as causas. Quando se pedem todos os pagamentos 
de uma determinada rubrica, se calhar o pedido não é feito com o objectivo de obter 
uma resposta. Tem que pedir aos serviços que respondam às questões. -----------------  

0798. ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS DO OESTE: Solicitou informação sobre qual o ponto 
de situação da transição para a Comunidade Urbana do Oeste. -----------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara informou que neste momento se desenvolve o 
processo de aproveitamento em termos do rácio económico que foi atribuído à 
Associação. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

0799. ANIVERSÁRIO DO CONCELHO: Questionou em que termos vai decorrer a sessão 
solene comemorativa do aniversário do concelho. -----------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara disse não ter havido nenhuma alteração em 
termos de conteúdo e forma. --------------------------------------------------------------------------  

0800. LEADER OESTE: Relativamente às suas áreas disse neste momento haver 
informações contraditória. Hoje é dada uma informação, mas daqui a 15 dias 
informação já é diferente, o que tem causado dificuldades em resolver problemas com 
fornecedores. Arranjam-se problemas sem necessidade. --------------------------------------  

ORDEM DO DIA 
0801. OBRAS PARTICULARES: 

----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Rui Viola, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos termos 
do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se impedido de 
intervir na discussão e votação dos pontos 0801.03, 0801.04, 0801.07, por força da 
alínea b) do artigo 44.º do referido Código, atendendo ao facto de ser o técnico 
responsável pelo projecto, pelo que o senhor presidente da Câmara declarou interdita 
a sua intervenção nestes actos.-----------------------------------------------------------------------  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Rui Viola, retirou-se da reunião, regressando após a discussão e 
votação dos pontos onde se encontrava impedido. ----------------------------------------------  

0801.01 REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: 
Apreciado o processo n.º 21/04/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora 
D. Maria Odete Silva Ferreira, datado de 2004.05.18, foi deliberado por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura para remodelação e ampliação de moradia sita no 
Rossio do Carvalhal, freguesia de Carvalhal, condicionado ao cumprimento do parecer 
constante das folhas 89 e 90 do processo. ---------------------------------------------------------  

0801.02 CONSTRUÇÃO DE MORADIA, MUROS E ANEXOS – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 29/04/01, iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Rui Pereira Mamede, datado de 2004.05.12, foi deliberado 
por unanimidade aprovar  o projecto de arquitectura para construção de moradia, 
muros e anexos sitos na Rua Gorjão Henriques, lugar e freguesia de Roliça, 
condicionado ao cumprimento do parecer constante das folhas 59 e 60 do processo. --  

0801.03 PROPRIEDADE HORIZONTAL: Apreciado o processo n.º 81/03/01, iniciado a 
requerimento apresentado pela senhora D. Dina Amélia dos Reis Ceia e outro, datado 
de 2004.06.11, foi deliberado por unanimidade aprovar a constituição de propriedade 
horizontal no prédio sito no lugar de Vale Pato, freguesia de Vale Covo, em duas 
fracções, ambas destinadas a habitação. -----------------------------------------------------------  
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0801.04 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 171/03/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor José Manuel 
da Cruz Oliveira, datado de 2003.11.13, foi deliberado por maioria com o voto contra do 
senhor vereador Manuel Quintino, a abstenção do senhor vereador José Victor Silva e 
o voto favorável dos restantes membros do executivo aprovar o projecto de 
arquitectura para construção de moradia sita no Gaiteiro, freguesia de Carvalhal, 
condicionado ao cumprimento do parecer constante da folha 46 do processo.------------  

0801.05 OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO – OBRAS DE URBANIZAÇÃO: Apreciado o 
processo n.º 01/00/03, iniciado a requerimento apresentado pela firma Pedra & Lar 
Construção, datado de 2003.09.19, foi deliberado por maioria com a abstenção do 
senhor vereador António José Faustino e o voto de reprovação dos restantes membros 
do executivo, reprovar o pedido de licenciamento das obras de urbanização do 
loteamento em epígrafe com fundamento no parecer constante das folhas 552 e 553 
do processo. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

0801.06 PROPRIEDADE HORIZONTAL: Presente o processo n.º 537/04, iniciado a 
requerimento apresentado pela senhora D. M.ª Adelaide Silvana Mil-Homens, foi o 
mesmo retirado da ordem do dia. ---------------------------------------------------------------------  

0801.07  CONSTRUÇÃO DE MURO – PROJECTO DE ARQUITECTURA E PEDIDO DE 
LICENCIAMENTO: Apreciado o processo n.º 01/00/03, iniciado a requerimento 
apresentado pela senhora D. Carla Sofia Carreira Tiago Silva, datado de 2004.05.14, 
foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura e a solicitar 
licenciamento para construção de muro sito na Rua da Fonte, 3, lugar da Portela, 
freguesia de Bombarral. ---------------------------------------------------------------------------------  

0801.08 AVERBAMENTO DE ENTIDADE EXPLORADORA: Apreciado o processo n.º 
173/00/01, iniciado a requerimento apresentado pelos herdeiros de Serafim Carlos da 
Conceição, datado de 2004.05.31, foi deliberado por unanimidade averbar a 
transferência de entidade exploradora de estabelecimento de bebidas sito na Rua 
Mártires da Pátria, 24, Cintrão, vila e freguesia de Bombarral.---------------------------------  

0801.09  CONSTRUÇÃO DE MORADIA, MURO E PISCINA – PEDIDO DE LICENCIAMENTO: 
Apreciado o processo n.º 55/03/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 
Manuel Diogo Bleck Longa Viana e  outro, datado de 2004.09.12, a solicitar licença 
para construção de moradia, muro e piscina sitos no lugar do Rossio do Carvalhal, 
freguesia de Carvalhal e verificando-se que apresentou os necessários projectos de 
especialidades, foi deliberado por maioria com o voto contra do senhor vereador 
Manuel Quintino e o voto favorável dos restantes membros do executivo deferir o 
licenciamento pelo prazo de 12 meses.--------------------------------------------------------------  

0801.10  VISTORIA DE CONSTRUÇÃO EM RUINAS: Apreciado o processo n.º 1058/03/05, 
iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Francisco da Luz Ferreira Vinagre, 
datado de 2003.10.09, e apreciado o auto de vistoria a folhas n.º      do processo, foi 
deliberado por unanimidade mandar notificar o proprietário do prédio vistoriado nos 
termos do referido auto.----------------------------------------------------------------------------------   

0801.11 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------  
----------Pelas 21.45 horas, em face do adiantamento da hora, foi a reunião encerrada e 
marcada uma nova reunião extraordinária para dia 23 de Junho, pelas 21.30 horas, 
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ficando adiados para a próxima reunião os seguintes assuntos: -----------------------------  
0802. REVISÃO ORÇAMENTAL: 2.ª proposta de revisão orçamental, abrangendo as 

candidaturas aprovadas do UNIVA, POSI – Espaço Internet e AGRIS----------------------  
0803. ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL:-----------------------------------------------------------------------  
0804. PISCINA MUNICIPAL: ----------------------------------------------------------------------------------  
0805. REGULAMENTO DO CEMITÈRIO MUNICIPAL – APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO:-------  
0806. REGULAMENTO OS RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS – APRECIAÇÃO E 

VOTAÇÃO: ------------------------------------------------------------------------------------------------  
0807. ALTERAÇÕES AO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL – PARECER RELATIVO AOS 

ARTIGOS 42, 43, 52 E 58 DO PDM: ----------------------------------------------------------------  
0808. LICENCIAMENTO SANITÁRIO: Presente o processo iniciado a requerimento 

apresentado pelo senhor João Manuel Jesus Rodrigues. --------------------------------------  
0809. REPARAÇÃO DE VIATURA DO SPORT CLUBE ESCOLAR BOMBARRALENSE: 

Presente fax do Sport Clube Escolar Bombarralense a solicitar apoio na reparação da 
sua viatura. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

0810. APOIO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO COMUNITÁRIO / SANTA CASA DA 
MISERICÓRDIA: -----------------------------------------------------------------------------------------  

0811. DEMOLIÇÃO DA ANTIGA MORGUE DO HOSPITAL:-----------------------------------------  
DOCUMENTOS PARA CONHECIMENTO 

0812. PRE-DIAGNOSTICO DA REDE SOCIAL: Foi tomado conhecimento do documento 
em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------------  

0813. ACTAS DA AMO: Foi tomado conhecimento do documento em epígrafe. ----------------  
 
----------Pelas 21.45  horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


